
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201237010 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ECOS TURISMO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ENQUADRAMENTO DE EPP

1

1

1

1

051

021

026

316

BRASILIA

6 Dezembro 2023

Nº FCN/REMP

DFN2334798426

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2293097 em 06/12/2023 da Empresa ECOS TURISMO LTDA , CNPJ 06157430000106 e protocolo DFN2334798426 -
27/11/2023. Autenticação: 8B7E3A85AB99ACBE5D66A1D3CEBE641432F1D46. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/146.885-7 e o código de segurança ppaS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 1/9



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/146.885-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2334798426

Data

16/11/2023

665.495.741-53 ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 06/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

587.228.156-00 MARIA CRISTINA MAIA MACHADO 06/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ECOS TURISMO LTDA 

10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB, brasileira, solteira, empresária, natural de Belo Horizonte/MG, 
nascida em 06/12/1974, portadora da CI nº 1.482.331 expedida pela SSP/DF em 11/10/1991 e do 
CPF 665.495.741-53, residente e domiciliada nesta capital na AE 04 Lotes I/J APT 1306 – Guará II, 
Brasília/DF, CEP 71.070-694, filha de Riad Farid Merheb e de Dircea Capanema Merheb.  

MARIA CRISTINA MAIA MACHADO, brasileira, solteira, empresária, natural de Belo Horizonte/MG, 
nascida em 05/02/1967, portadora da CI nº 3.306.238 expedida pela SSP/MG em 15/10/1999 e do 
CPF 587.228.156-00, residente e domiciliada nesta capital na AE 04 Lotes I/J APT 1306 – Guará II, 
Brasília/DF, CEP 71.070-694, filha de Irany de Lanna Machado e de Maria Dirma Maia Machado.  

Únicas sócias componentes da sociedade: ECOS TURISMO LTDA, com sua sede: QE 24 Bloco A Loja 11, Guará II, 
Brasília/DF, CEP: 71.060-610, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 
53201237010 por despacho no dia 12/03/2004, inscrita no CNPJ sob nº 06.157.430/0001-06, resolvem assim, 
promoverem a presente alteração contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

CLAUSULA PRIMEIRA: Neste ato a sócia ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB, já qualificada no preambulo deste 
documento integraliza ao capital social da empresa o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), totalmente 
integralizadas pela a sócia ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB, em moeda corrente do país.  

CLAUSULA SEGUNDA: Neste ato a sócia MARIA CRISTINA MAIA MACHADO, já qualificada no preambulo deste 
documento integraliza ao capital social da empresa o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), totalmente 
integralizadas pela a sócia MARIA CRISTINA MAIA MACHADO, em moeda corrente do país. 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social que era de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), passa a ser de 
R$ 800.000,00. (oitocentos mil reais) representado por 800.000(oitocentos mil) quotas de capital, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente 
nacional, pelos sócios. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim distribuído:    

SOCIAS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 50% 400.000 R$ 400.000,00 

MARIA CRISTINA MAIA MACHADO 50% 400.000 R$ 400.000,00 

TOTAL 100% 800.000 R$ 800.000,00 

 

CLAUSULA QUARTA: O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei, se 
enquadrando assim como EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP. 

CLAUSULA QUINTA: Neste ato realiza a abertura de sua segunda filial no seguinte endereço: Rua Antão de Farias, nº 
21, Sala 303, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP: 90.035-210.  

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação ECOS TURISMO LTDA, e tem como nome de fantasia: 
ECOS TURISMO E DESENVOLVIMENTO. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na: QE 24 Bloco A Loja 11, Guará II, Brasília/DF, CEP: 71.060-610.  

E as seguintes filiais:  

1. CNPJ: 06.157.430/0002-89 
Endereço: Rua Cannes, nº 177, Bairro: Praia do Morro, Guarapari/ES, CEP: 29.216-200.  

 
2. Endereço: Rua Antão de Farias, nº 21, Sala 303, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP: 90.035-210. 

CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é: Prestação de serviços de agência de turismo, compreendendo: As 
atividades de organização e venda de viagens, pacotes turísticos e excursões; As atividades de reserva de hotel e de 
venda de passagens para empresas de transportes; O fornecimento de informação, assessoramento e planejamento 
de viagens para o público em geral e para clientes comerciais; As atividades de venda de bilhetes de viagens para 
qualquer finalidade; Assessoramento, organização e execução de atividades relativas a feiras exposições, congressos 
e eventos similares.  
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CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 800.000,00. (oitocentos mil reais) divididos por 800.000 (oitocentos mil) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, pelos sócios, fica assim distribuído:    

SOCIAS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 50% 400.000 R$ 400.000,00 

MARIA CRISTINA MAIA MACHADO 50% 400.000 R$ 400.000,00 

TOTAL 100% 800.000 R$ 800.000,00 

 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2003, e seu prazo de duração é indeterminado.  

CLAUSULA SEXTA: As quotas do capital social são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito e preferencia 
para a sua aquisição se colocadas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela a integralização do capital social.  

CLAUSULA OITAVA: A administração, direção e gerencia da sociedade cabe a ambas as sócias que assinam em 
conjunto ou isoladamente todos os documentos da sociedade e aos quais compete o uso da denominação social com 
todos os poderes que a Lei lhes reconhece para o cargo, ficando vedado o uso da denominação social em assuntos ou 
negócios estranhos aos objetivos sociais, bem como avais, endossos, fianças ou abono de favor.  

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá constituir procuradores, sendo-lhes, entretanto, expressamente 
proibido o uso da denominação social em assuntos ou negócios estranhos aos objetivos sociais, respondendo 
pessoal e particularmente quando exorbitarem.  

Parágrafo Segundo: Responderá por perdas e danos perante a sociedade, o(s) administrador(es) que 
realizar(em) operações, sabendo ou devendo saber que estava(m) agindo em desacordo com a maioria, ou 
que usou de seu poder para realizar.  

CLAUSULA NONA:  Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo as socias, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.  

CLAUSULA DECIMA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, as sócias deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A título de pró-labore as sócias administradoras efetuarão retiradas mensais, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes, que será levada a conta de despesas gerais.  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado, qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros sucessores e o incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo exercerão o direito as 
quotas. Entretanto, não havendo interesse em participar da sociedade, os sócios remanescentes pagarão aos herdeiros 
o resultado dos haveres do sócio falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento, no prazo de 
até 03 (três) meses, atualizado monetariamente pelo IGPM, contados da data da apuração.  

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será levantado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.  

 CLAUSULA DECIMA QUARTA: As administradoras, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidas de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Em qualquer época, por decisão unanime das sócias, a sociedade poderá nos casos 
previstos em Lei, e neste Contrato Social, aumentar o seu capital social respeitada a proporção das quotas de cada 
sócia.  

CLAUSULA DECIMA SEXTA: O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei, se 
enquadrando assim como EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: Para dirimir dúvidas, questões oriundas ou casos omissos que por ventura surgirem 
com referência ao presente contrato social, elegem o foro de Brasília-DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato, pelas leis em vigor.  
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As sócias assinam o presente instrumento, em uma via única, que será levada a registro perante a Junta Comercial do 

Distrito Federal – JCDF, para que se adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

 

Brasília, 23 de novembro de 2023. 

 

 

___________________________________________________________ 

ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 

MARIA CRISTINA MAIA MACHADO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/146.885-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2334798426

Data

16/11/2023

665.495.741-53 ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 06/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

587.228.156-00 MARIA CRISTINA MAIA MACHADO 06/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/146.885-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ECOS TURISMO LTDA , de CNPJ 06.157.430/0001-06 e
protocolado sob o número 23/146.885-7 em 27/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2293097, em 06/12/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CAMILA MOUTINHO DE
OLIVEIRA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

665.495.741-53 ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 06/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

587.228.156-00 MARIA CRISTINA MAIA MACHADO 06/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

665.495.741-53 ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 06/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

587.228.156-00 MARIA CRISTINA MAIA MACHADO 06/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/11/2023

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 06/12/2023, às 11:50.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. quarta-feira, 06 de dezembro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2293097 em 06/12/2023 da Empresa ECOS TURISMO LTDA , CNPJ 06157430000106 e protocolo DFN2334798426 -
27/11/2023. Autenticação: 8B7E3A85AB99ACBE5D66A1D3CEBE641432F1D46. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/146.885-7 e o código de segurança ppaS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 8/9



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

6 de dez de 2023

Informamos que, do processo 23/146.885-7 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 2293097 em 06/12/2023 da
empresa 5320123701-0 ECOS TURISMO LTDA , consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

4392006487-1 RUA ANTAO DE FARIAS 21  SALA  303  -  BAIRRO BOM FIM  CEP 90035-210  -  PORTO ALEGRE/RS
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